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ANTEPROJETO DE LEI   Nº_______/2011
INTITUI NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS O  

PROJETO CINEMA NA ESCOLA

Art. 1º.   Institui no Município de Sete Lagoas o “PROJETO CINEMA NA ESCOLA”, através da Secretaria Municipal de Educação, em parceria com as Escolas Públicas Municipais, possibilitará aos nossos estudantes o acesso à cinematografia nacional e local de longas e curtas-metragens, visando à formação sociocultural e política no âmbito escolar.

Art. 2º.   O município deverá inserir a arte do Cinema no processo de ensino-aprendizagem por meio de uma visão multidisciplinar como um meio de aproximar o público estudantil da narrativa audiovisual.

Art. 3º.   Objetivos do Projeto Cinema na Escola:

a) Oportunizar aos educando o acesso ao conhecimento da linguagem audiovisual;
b) Apresentar o Cinema aos estudantes como sendo uma fonte de cultura e agente transmissor de conhecimento;
c) Desenvolver a partir do gosto pelo Cinema, o senso crítico, estético e cultural sobre nossa localidade, nosso país e o mundo de modo geral;
d) Possibilitar o debate inter e transdisciplinar em torno de temáticas atuais apresentadas através de filmes e documentários;
e) Estimular que os alunos da rede pública municipal criem o hábito de freqüentar o Cinema, estimulando assim o aprendizado cultural e artístico;
f) Promover a integração e o desenvolvimento social, além de oferecer momentos de lazer aos alunos da rede municipal de ensino.

Art. 4º.   Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.
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